
 
Ofício nº 065/2025 
Assunto: Encaminha proposta de projeto de lei  
 
 

Arcos, 11 de junho de 2025.  
 

 
Senhor Prefeito, 

 
  Visando a valorização dos servidores públicos e de forma a garantir que todos os 

servidores que sejam responsáveis pelos cuidados de filho portador de deficiência em 

tratamento especializado tenham direito a redução de sua jornada de trabalho, independente 

da carga horária semanal exercida pelos mesmos, venho encaminhar ao Executivo Municipal 

uma proposta de projeto de lei para apreciação do Executivo. 

  Trata-se de projeto de lei que ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 3.008 DE 08/11/2021 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Tal alteração se faz necessária para possibilitar que todos os servidores tenham o 

direito de usufruir da redução de jornada de trabalho, uma vez que a Lei nº 3.008 restringe o 

direito da redução da jornada de trabalho somente para os servidores com carga horária 

semanal de 40 horas semanais. 

 Ocorre que o STF através do tema 1097 já reconheceu que servidores estaduais e 

municipais que têm filhos ou dependentes com deficiência têm direito a redução da jornada, 

conforme o Art. 98 da Lei nº 8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos da União). Sendo 

assim, necessária se faz a adequação da lei, visando a redução da jornada de trabalho para 

quaisquer servidores, independente da carga horária semanal dos mesmos.  

Tendo em vista a importância da matéria para os servidores, solicito que a análise seja 

realizada com urgência e sendo só para o momento, renovo protestos de elevada estima e 

consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

KÁTIA MATEUS DE MOURA SOUSA 
Vereadora - Presidente 

 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor                                   
Wellington Francelli Estevão Rodrigues Roque                                 
Prefeito Municipal                                           
Arcos – MG                                                     



 
 
 

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI  
 

 
 

ALTERA A LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 3.008 DE 08/11/2021 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
Art.1º Fica alterado o Art. 1º da Lei Ordinária Municipal nº 3.008 de 08/11/2021, 

passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º O Poder Executivo Municipal poderá reduzir 1/4 (um quarto) da 

jornada de trabalho semanal do servidor público municipal, 

independente da carga horária semanal, desde que legalmente 

responsável pelos cuidados de filho portador de deficiência em 

tratamento especializado, sem prejuízo de sua remuneração.” 

(...) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 

Arcos, 11 de junho de 2025.  

 

 

WEELINGTON FRANCELLI ESTEVÃO RODRIGUES ROQUE  

Prefeito Municipal 


